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ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

Senhor Presidente.

Tem o presente a finalidade de solicitar que o Projeto
de Lei no 288412025, que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
efetuar despesas com o FERMUPS|2025, 26' edição, seja apreciado no
regime de urgência urgentissima.

Nossa solicitação prende-se no motivo que para abrir
o edital da inscrições faz-se necessário que este Projeto de Lei esteja
aprovado.

Colocamo-nos ao inteiro dispor deste Poder para
quaisquer esclarecimentos que se fizer necessário, para a perfeita análise do
aludido Projeto de Lei.

ciosamente

GERS RANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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Exmo. Sr. /--l\
Antenor Carlos da Motta V ,., r- Pi

MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná' "" '

Limitado ao exposto, aproveitamos a oportunidade
para renovar nossos protestos de estima e consideração.
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copussÃo DE JusrrÇn n nnolçÃo

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2E84/2025 DO E)GCUTTVO MTINICIPAL

A Comissão de "JUSTIÇA f nfOlÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JIINIOR MARIANO, FERNAIüX) LUIZ MAI\üCA e RAFAEL

FACIilNI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 30105/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'288412025 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o plRrcrR
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de maio de2025.

JUNIORMARIANO
Presidente

Secretário

RAFAEL FACHINI DE AZEVEDO
Membro
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corrrssÃo DE FrNANÇAs E oRÇAMENToS

A Comissão de *FINAIYÇA§ E ORçAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAI{DO Lt lZ MANICA, AI{DREIÂ PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZÀNCHETÀ, reuniram-se em data de30105/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2884D025 do Executivo Municipal e dar o PAR.ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÂPROVAÇÃO.

É o panrccnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de maio de 2025.

Presidente
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TÂTIANE R ZAICHETA

Membro

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2884/2025 DO DGCI.J"TIVO MI.]NICIPAL


